
ELEIÇÃO DOS ORGÃOS DAS AUTARQUIAS 
LOCAIS 

11 DE OUTUBRO DE 2009 

CÂMARA MUNICIPAL DE NISA 

Edital­ 202/09 
LOCAIS E HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO DAS ASSEMBLEIAS OU SECÇÕES DE VOTO 

E NºS. DE INSCRIÇÃO DOS ELEITORES QUE NELAS VOTAM 

FREGUESIA DE MONTALVÃO 

ENGª. MARIA GABRIELA PEREIRA MENINO TSUKAMOTO, Presidente da 
Câmara Municipal de Nisa, faz  público, nos termos dos nºs 1 e 2  do artigo 71º da 
Lei Eleitoral dos Titulares dos Órgãos das Autarquias Locais – artº 1º, nº 1º da 
Lei Orgânica nº 1/2001, de 14 de Agosto, que as secções de voto da freguesia de 
Montalvão funcionarão a partir das 08.00 horas ás 19.00 horas do dia 11 de 
Outubro de 2009 no(s) seguinte(s) local(ais): 

Secção de voto nº 1 – EX­CASA DO POVO DE MONTALVÃO 
(eleitores com os nºs. de inscrição no recenseamento 
compreendidos entre ­3 e ­1107). 

Secção de voto nº 2 –POSTO MÉDICO DA SALAVESSA 
(eleitores com os nºs. de inscrição no recenseamento 
compreendidos entre A1 e A342). 

Nisa, 16 de Setembro de 2009 

A Presidente da Câmara Municipal 

______________________________________________ 
ENGª. MARIA GABRIELA PEREIRA MENINO TSUKAMOTO 

.


